
 

 

Relatório Circunstanciado da Consulta Pública n° 5/2022 

Proposta de alteração do Processo Administrativo Sancionador (PAS) e 

minuta-modelo de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 

(TCAC) 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

O Conselho Diretor da Agepar deliberou, na Reunião Ordinária nº 22, 

realizada em 12 de julho de 2022, pela abertura de Consulta Pública para 

receber contribuições, críticas e sugestões em relação à proposta de alteração 

do Processo Administrativo Sancionador (PAS) e à minuta-modelo de Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta (TCAC). 

 

O presente relatório circunstanciado trata das contribuições, 

considerações e questionamentos recebidos que atenderam às condições e 

requisitos elencados no site da Agepar1. 

 

A elaboração e disponibilização do presente relatório atende à Lei 

Complementar Estadual nº 222, de 5 de maio de 2020, que dispõe em seu art. 

45, §4º: “As críticas e as sugestões encaminhadas pelos interessados deverão 

ser disponibilizadas na sede da agência e no respectivo sítio na internet em até 

dez dias úteis após o término do prazo da consulta pública”. 

 

Ressalta-se que todas as contribuições recebidas estão transcritas ipsis 

litteris para maior transparência. Apenas os dados referentes aos documentos 

pessoais e contatos foram ocultados. 

 

 

II. CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 

 

Entre os dias 18 de julho e 2 de agosto de 2022 foram recebidas 6 

contribuições, as quais são apresentadas a seguir na ordem cronológica em que 

foram submetidas à Agepar. 

 

Contribuição nº 1 

 

CPF/CNPJ: 3599062900 

Nome/Razão Social: Flávio Rafael Lachowski  

                                                           
1 Disponível em: http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas  

http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas


 

E-mail: flavio.lachowski@agepar.pr.gov.br 

Contribuição:  

Com relação à proposta de alteração do Processo Administrativo Sancionador 

(PAS), entende-se que a redação do parágrafo 1º do art. 92 referente à revisão 

da Resolução AGEPAR nº 027/2021, que trata da preferência da adoção do 

Compromisso de Ajustamento de Conduta - CAC em relação ao Auto de 

Infração - AI, desde que preenchidos os seus requisitos, salvo melhor juízo, 

possui uma contradição na medida em que o seu comando entra em conflito 

com o disposto no art. 44 caput da mesma resolução, haja vista que, 

convencendo-se da autoria e materialidade constante na notícia de fato ou no 

relatório de fiscalização, o Chefe da Coordenadoria de Fiscalização "lavrará" 

o Auto de Infração, portanto não se tratando de uma discricionariedade em 

caso de constatação de infração, mas sim uma imposição prevista no 

dispositivo legal, a qual dará início ao Processo Administrativo Sancionador. 

Sendo assim, infere-se que se faz necessário compatibilizar a redação do art. 

44 caput da Resolução nº 027/2021 com a redação do parágrafo 1º do art. 92 

proposto, a fim de se eliminar a contradição. 

 

 

Contribuição nº 2 

 

CPF/CNPJ: 79441467987 

Nome/Razão Social: Edson Luiz 

E-mail: edsonfavetti10@gmail.com 

Contribuição:  

Questionar a tarifa cobrada da água no municipio 

 

Contribuição nº 3 

 

CPF/CNPJ: 5672701906 

Nome/Razão Social: Emerson Hochsteiner de Vasconcelos Segundo 

E-mail: e.hochsteiner@gmail.com 

 

 

 



 

 



 

 
 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 



 

 
 

 

Contribuição n.º 4 

 

CPF/CNPJ: 75266687991 

Nome/Razão Social: Marcelo Meneses Tolentino 

E-mail: marcelomenesest@gmail.com 

Contribuição:  

Tarifa muito alta.  

NINGUÉM suporta mais. 

 

Contribuição n.º 5 

 

CPF/CNPJ: 6406938909 

Nome/Razão Social: Helmuth Germano Venske Neto 

E-mail: helmuth.venske@agepar.pr.gov.br 



 

Contribuição 1:  

Quando da celebração de um TCAC, o Compromissário declara reconhecer 

as irregularidades apuradas e que se pretendem corrigir, ou seja, ele 

reconhece ter praticado uma infração tipificada em um dispositivo 

regulamentar. Sendo assim entende-se que, caso o Compromissário pratique 

novamente infração tipificada no mesmo dispositivo regulamentar que já tenha 

sido objeto de TCAC, deve também ser considerada a reincidência, atentando-

se para o tempo decorrido e se trata de mesmo contrato de prestação de 

serviços. 

Para tal, entende-se que deve ser acrescentada na Resolução Agepar nº 

27/2021 a possibilidade de reincidência quando tal infração tenha sido objeto 

de TCAC, e não somente quando foi autuado e penalizado conforme o 

parágrafo 3° do artigo 14, além da revisão da integralidade da Resolução a fim 

de compatibilizar as alterações com seu inteiro teor. 

Justificativa – A prática de mesma infração já objeto de TCAC dentro de um 

curto espaço de tempo denota a ineficiência de tal mecanismo jurídico como 

resposta adequada e eficaz para a correção da infração e, consequentemente, 

sua ineficiência para a consecução do interesse público. Se não considerada 

tal situação para a verificação da reincidência, existe a possibilidade de 

celebração de sucessivos TCACs para uma mesma infração, já que o infrator 

não seria considerado reincidente. 

 

Contribuição 2 

Conforme o art. 51, o Processo Administrativo Sancionador é instaurado 

quando o Chefe de Coordenadoria de Fiscalização certifica nos autos a 

comunicação do autuado. Uma vez que se pretende que o TCAC seja 

preferencial à lavratura do Auto de Infração, em regra não ocorrerá autuação 

e, consequentemente, não terá início o Processo Administrativo Sancionador. 

Entende-se que o TCAC deveria ser uma alternativa à sanção, mas ainda 

iniciado dentro do PAS, partindo da proposição do autuado e elaborado de 

forma bilateral entre Agência e infrator. O que se pretende com a alteração 

proposta é uma alternativa à autuação, mais condizente com o instrumento 

“Medidas Reparadoras de Condutas (MRC)”, existente em algumas 

normatizações de Agências Reguladoras.  

Justificativa - O artigo disponível em 

https://www12.senado.leg.br/ril/edicoes/52/206/ril_v52_n206_p165.pdf trata 

de tal tema, abordando na página 172 sobre este instituto (MRC). Entende-se 



 

que a existência destes dois dispositivos distintos (TCAC e MRC) seria mais 

adequada para a atuação da Agência e para a continuidade dos processos 

administrativos sancionadores já iniciados. 

 

Contribuição n.º 6 

 

CPF/CNPJ: 040.788.019-43 

Nome/Razão Social: Giselle de Andrade Colle 

E-mail: giselle.colle@agepar.pr.gov.br 

Contribuição enviada por meio de arquivo. 



 

 



 

 



 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 
A contribuição foi acompanhada de cópia da Resolução n.º 5823/2018 – ANTT 

(https://portal.antt.gov.br/ar/tac-multas-e-planos-de-acao) e da Resolução nº 

5.083/2016 

(https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo

=RES&numeroAto=00005083&seqAto=000&valorAno=2016&orgao=DG/ANTT/



 

MT&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=5408&cod_modulo=161&p

esquisa=true). 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 

O presente relatório visa tão somente divulgar as contribuições 

recebidas no período de Consulta Pública nº 5/2021, ocorrido entre os dias 18 

de julho e 2 de agosto de 2022. 

 

As respostas da Agência com relação às contribuições recebidas serão 

divulgadas oportunamente. Tal situação decorre da necessidade de se evitar a 

antecipação de seu entendimento, que será divulgado após a apreciação das 

contribuições pelas áreas técnicas da Agepar. 

 

Da mesma forma que o presente relatório, a análise das contribuições 

será disponibilizada no sítio eletrônico da Agepar. 

 

É o relatório. 

 

 

Curitiba, 4 de agosto de 2022. 

 

Marina Beatriz Fantin 

Especialista em Regulação 

 

Kharen Kelm Herbst 

Chefe da Coordenadoria de Normatização Regulatória 


